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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 10412022

o INSTITUTo or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que auloriza a:

INTEREssADo: W Pereira Navegação Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊrcrA: Rua Nelson Rodrigues, no í00, Compensa,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 1 4. 17 2.647 10001 -05 INscRrÇÃo ESTADUAL:

F,rx: (92) 3633-1600

PRocESso Ns: 2170.2020

ATTVTDADE: Porto rodofluvial de carga e descaÍga sem armazenamento.

LocllrzlçÃo DA ArÍvrDADE: Rua Nelson Rodrigues, no í00, Compensa, nas
coordenadas geogÉficas: 03"06'1 7,85"S e 60"04"1 4,52'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operaçâo de porto de pequeno porte para carga e descarga
de materiais.

Porrxcrll PolurDoR/DEcRADroon: Médio

PRÁzo DE vALTDADE DEsrÂ LrcExÇl: 0l Axo

Ponu: Médio

Atençá():
. Esta licenç8 é compostr de 13 restrições e/oü condiçôes constantes Do verso, cujo nâo

cumprimento/atcldimc[to suj€itârá s sua itlvalidsçlo e/ou as penalidrdes previstas em normas.
. Esta licença oâo comprov& nem substitui o documento de propriedede, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na localização da atividsde e exposla de forms visível (frente e verso).

Manaus-AM,

2 0 llAr 2022

Foxn: (92) 98415-8043

Rrcsrno xo IPAAM: 1012.2709

Wân o o
D ra Técnica

imento .luliano Marcos
Diretor P nte

de Souza

Âv Mado Yplrdng6 Mofielro. 3280 - Pôrirre 10

tc/e. 19212,.Z\4nt I ?]234731
li,íülalsdM - CEP 6905OOi0

rúd.rr*.^*a

I

IPAAM

IPAAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTÀ LICENÇA-LO N-fi4N022

1. O pedido de licenciamento e a,respectiva concessão da mesm4 só terá validade
quando publicada Diaírio Oficial do Estado, periódico Íegional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos muÍais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei no.3.785 de 24 de julho
de 2072;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arr.23, da ki n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença estri sendo concedida com base nas informações constantes no
processo no. 217 0.2020.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua aúomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Pstadual e Municipal.

7. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
- natureza devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

8. A coleta e o transporte final dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados por pessoa fisica./jurídica licenciada em órgão
competente para esta atividade.

9. Apresentar Projeto de Drenagem de Águas Pluviais e Projeto de Sistema de
Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitario, deüdamente assinado pelo responúvel
técnico, acompanhado pela ART.

10. Dar destinação adequada aos lodos oriundos do Sistema de Tratamento de Esgoto
Doméstico/Sanitário, devendo ser encamiúado a estg IPAAM, quando da solicitação
da renovação da licença os compÍovantes dos serviços efetuados.

1 1 . Apresentar no prazo de 120 dias, a outorga de poço tubular no empreendimento.
12. Apresentar no pÍilzo de 30 dias, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo

com PCA/PI{AD, para as areas de solo exposto (taludes, cratera no sistema de
drenagem) com objetivo de conter os processos erosivos e o carreamento de material
para o leito do Rio Negro.

13. Apresentar a Regularidade do Cadastro Técnico Federal de atividades Potencialmente
Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP.


